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LEIE MUNICIPAL N.º 1329/2012, DE 04/09/2012, 
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Autoriza a celebração de Áditivo ao Convênio com a 

CESP e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Aditivo ao 
Convênio com a Companhia Energética de São Paulo — CESP, pactuando a 
prorrogação da Cláusula Nona, do Termo de Transferência da Cidade de 

Primavera, firmado em 05 de novembro de 2001, posteriormente ratificada em 18 
de setembro de 2002, com a reedição do Termo de Transferência, agora intitulado 

Termo de Consolidação e Avenças dos Instrumentos de Transferência do Núcleo 
Residencial e do Hospital de Porto Primavera, onde referida cláusula foi ratificada 
como Cláusula Oitava. 

Parágrafo único. O texto da nova redação da referida Cláusula será do seguinte teor: 

“Todos os direitos e obrizações mencionados na Cláusula Nona, do Termo de 

Origem, posteriormente ratificada passará a vigorar em todos os seus termos 

até 31 de dezembro de 2014.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 04 (quatro) dias do mês de setembro de 2012. 

ErBatista Dias Barreto de Oliveira 
Prefeita Municipal 

Publicada e Reg nesta Secretaria em data supra. 

GEANE E SIEVA LEAL BEZERRA 

tá de Secretaria


